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PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO 

CONTRATO- NO 2 9 08.001/ 2 018, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM o MUNICÍPIO DE MARECHAL 

DEODORO, POR INTERMÉD I O DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA 

EDITORA TORRE FORTE L TD A. 

• CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO , pessoa ju rídica de direito 

púb lico interno, inscrita no CNPJ no. 12 .200.275/0001-58, com sede administrativa na 

Rua Tavares Bastos, S/N, Centro, no Município de Marechal Deodoro, Alagoas, neste ato 

representado, pelo seu Prefeito, Senhor Claud io Rob e rto Ayres d a Costa , brasileiro, 

casado, ;·es!dente e domiciliado neste município, portad or do RG na. 9.800.137.914.4 

SSP/AI e do CPF/MF no. 046.880.984-80 com a interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ED UCAÇÃO, represen tada por sua Secretária, Se nhora Amanda 

Alves da Silva Lyra , portadora do CPF n0. 063 .119 .214-05 e RG no. 2.031.627. 

CONTRATADA: A empresa EDITORA TORRE FORTE L TDA, inscrita no CNPJ sob o no 

23.259.600/0001-74 e estabelecida na Rua dos Correios, S/N, Ma ssague ira, CEP: 

57160000, Marecha l Deodoro - Ala goas, neste ato representada pelo Sra. Advania 

Maria Lins do Nascimento Rocha , inscri ta no CPF no 454.812 .024-68 e RG no 

200300 1008395 - SCJDS -AL, de acordo com a representação legal que lhe é outo rgada 

por contrato social. 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo no 1108-060/2017, inclusive aprovado 

pelos despachos da Procuradoria Geral deste município, e em observâ ncia às d isposições 

da Lei no 8.666, de 1993, da Lei nc 10.520, de 2002, e da Lei no 8 .078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor celebram o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas . 

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO 

1.1. Trata-se da contratação de empresa espec ializada no fornecimento de material 

paradidático indicado pela Coordenação de Livros Didáticos, qu e serão utilizadas 

nas na rede escolar do municíp io de Marechal Deod oro, como forma de incentivar 

a leitura associado à melhor aprendizagem dos alunos e à efic iência na gestão 

da rede de ensino . 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 OBRA: OS SOBRINHOS 690 3 2,00 

DOS TRÊS PORQUINHOS 

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA 

VALOR 

TOTAL 

22.080,00 

2.1. O prazo de vigência é de 02 (dois) meses prorrogável na forma do art . 27, I , 

da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, contados da da ta de publicação 

do extrato contratual no Diário Oficial do Estado. 

3. CLÁUSULATERCEIRA-PREÇO 
3 .1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 22.080 ,00 (vinte e dois 
mil e oitenta reais) . 

3 .2 . No valor ac ima estão incluídas todas as despesas ordinárias di retas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, en cargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 As despesas decorrentes desta contratação estão program ad as em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Marechal Deodoro para 
2018, na classificação abaixo: 

ORGÃO ORÇAMENTARIO : 06 -Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 

0661 - Fundo de Manutenção e Desenvolv imento da Educação Básica FUNDES 

0660 - Secretaria Municipal de Educação 

Programa 0003- Ação - 4021 - Manutenção do Ensino Infantil - 40% 

Programa 0003- Ação - 4008 - Manutenção do Programa Brasil Carinhoso 

Programa 0001- Ação - 4003 - Manutenção da Secretaria de Educa ção 

Função - 12 Educação - Subfunção - 361 - Ensino Fundamental - 365 - Educação 

Infantil 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30- Material de Consumo 
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5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(t ri nta) dias úteis, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado . 

5.2 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art.24 da Lei 8 .666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até S(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art.so, §30, da Lei n° 8.666, de1993 . 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento in iciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.5. Será considerado datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento . 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação . 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os 
sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar 
documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providencia da 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que seja acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o receb imento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as med idas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à Contratada a ampla defesa. 
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5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Contratada inadimplente . 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá ria prevista na 

legislação aplicável . 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrang id os por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na Lei Complementarn0123, de 2006. 

6.CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disc iplina do art. 65 da Le i 
no8 .666, de 1993. 

6.3.A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, em remessa única na Secretaria Munic ipal de Educação, 
no município alagoano de Marechal Deodoro. 

7.2.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta . 

7.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser & 
realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo . 
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7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das pena l idades. 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

s:CLÁUSULA OITAVA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art . 67 da Lei no 8.666, de 1993, será designad o representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em regi stro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados . 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$80 .000,00 (o itenta mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente . 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari dade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, não ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art . 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro p róprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia , mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determ inando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabívei s. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante : 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos ; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada , por escrito , sobre imperfei ções, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substi tuído, reparado {tr--
ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão ou servidor especialmente designado; 
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Ed ital e seus anexos . 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de toda 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados . 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta , assumindo como exclus ivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda : 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfe itas cond ições , conform e especificações, 
quantitativos, prazo e local constantes no Ed ital e seus anexos acompanhado da 
respectiva nota fiscal , na qual constarão as ind icações referentes a : marca , 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.3.1.1.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário , com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autori za da, quando foro 

caso . 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos v ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13 e17a27doCódigode Defesa do Consumidor (Lei no 8 .078, de 1990); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corr igir, às suas expensas, no prazo f ixado neste Termo 
de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos ; 

9.3.4. Comunicar à Contratante, no pra zo má x imo de 24(vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum pri mento do prazo 
previsto, com a devida comprovação ; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica ção ex igidas na 
licitação; 

9.3.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do con trato . 

lO.CLÁUSULA DEZ- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrat iva nos termos da Le i no 8.666, de 1993, da Lei 
no 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013 , a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parc ia lmente qualquer das obrigações assum idas em 1/ 
decorrência da contratação; C-/' 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato ; 

10.1.4. Comportar-se de modo in idôneo ; 
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10.1.5. Cometer fraude fiscal ; 

10.1.6. Não mantivera proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar 
contrato administrativo ; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a admin istração pública, 
sem autorização em lei , no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados coma administração pública . 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discrim inadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civ il e crim inal, as sanções 
previstas no Decreto no4 .054, de 19 de setembro de 2008. 

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art . 87, III e IV da Lei n° 8 .666, de 

1993,a Contratada que : 

10.3.1.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por mei o dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades prev istas realizar- se -á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada , 
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8 .666, de 1993,e subsidiariamente 
a Lei n° 6 .161,de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidad e. 

11. CLÁUSULA ONZE - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas h ipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo das sanções apl icáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa j urídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original ; sejam m an t idas as demais 
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cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con t rato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados , assegurando-se 

à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77da Le i no 8.666, de 1993 . 

11.5. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicati vo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso : 

11.5.1. Balanço dos eventos contratua is já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas . 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

12.1.2. Interrompera execução contratual sob alegação deinadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

13.CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições 

contidas na Lei no 8 .666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002, e nas demais normas 

de licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições 

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumid or, e normas e 

princípios gerais dos contratos . 

14. CLÁUSULA QUATORZE - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 

15.1. De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Marechal Deodoro 

do Estado de Alagoas, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir qualquer questão que se originar deste contrato, e que não possa 
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ser resolvida amigavelmente. E, por estarem de acordo, as partes ass inam o presente 

contrato , em 03 ( três) vias de igual teor. 

Marechal Deod oro/ AL, em 29 de ag osto de 201 8 . 

~ 
MUNICÍPIO DJ? MARECHAL DEODORO 

Contratante 
Claudio Roberto Ayres da Costa 

Prefeito 

~ -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Interveniente 
Amanda Alves da Silva Lyra 

Secretária Municipal 
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EDITORA TORRE FORTE L TOA 
Contratada 

Advania Maria Lins do Nascimento Rocha 
Representante Legal 
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